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À Comissão Permanente de Licitação e Cadastro.

Prezados, boa noite. Espero que estejam bem e com saúde.

Venho, respeitosamente, como representante legal da ELEMENTUS SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA (21.566.736/0001-00), interpor o recurso em anexo, contra a

decisão que declarou a In Natura vencedora da Licitação Eletrônica LE SAP nº 358/2025, SAP N° 1000000358, com fulcro nos itens 19.38 e 21 do Edital.

Atenciosamente,
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À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 

PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA – APPA 

 

 

Licitação Eletrônica LE SAP nº 358/2025 

 

ELEMENTUS SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n. 21.566.736/0001-00, com sede na Av. Nossa Senhora da Penha, 

2035, Sala 301, Santa Lúcia, Vitoria/ES, CEP 29.056-245, vem, respeitosamente a 

presença de V. Sa., apresentar recurso administrativo, com fulcro no Item 21 do 

Edital, pelos fundamentos expostos a seguir. 

 

I. RESUMO DO CERTAME 

 

1. Trata-se de Edital para contratação de empreitada por menor preço, visando a 

execução dos programas de monitoramento, controle e prevenção ambiental e 

prestação de serviços de apoio técnico nas atividades de gestão do complexo portuário 

de Paranaguá e Antonina. 

 

2. Após a fase de lances, a proposta da empresa In Natura foi submetida ao crivo 

da área técnica da APPA, a qual, através de parecer técnico extremamente 

fundamentado, concluiu que a referida licitante não cumpriu com os requisitos do 

edital e apresentou proposta inexequível: 

 

“Portanto, em virtude do identificado, CONSIDERANDO O NÃO 

ATENDIMENTO A TODOS OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

TÉCNICA constantes no Edital de Licitação Eletrônica - LE SAP nº 

319/2025 – APPA, bem como a análise efetuada em relação aos preços 
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propostos na planilha de custos pela arrematante, os quais, tendo em 

vista a longa experiência da Contratante com os custos relacionados a 

esse tipo de serviço, DEMONSTRAM-SE INEXEQUÍVEIS, retornamos 

o presente documento a COLIC para conhecimento e providências 

visando a continuidade dos trâmites deste certame.” 

 

3.  Os pontos de descumprimento foram taxativos: 

 

(i) Não comprovou a experiência com execução de monitoramento 

de grupo taxonômico da biota aquática: 

 
“Não apresentado. A documentação exigida é clara em solicitar 

a execução de no mínimo um grupo taxonômico descrito no 

Termo de Referência relacionado ao Monitoramento da Biota 

Aquática e Bioindicadores como descrito no Item 4.2.1. Não foi 

verificado nenhum atestado técnico apresentado que atenda essa 

condição.” 

 

(ii) Não comprovou a experiência com gerenciamento de riscos e 

gestão de emergências vinculadas a licenciamento ambiental: 

 

“Não Apresentado. Conforme solicitado, é requisitado um 

atestado de execução e/ou elaboração de Programa de 

Gerenciamento de Risco. Não foi verificado nenhum atestado 

técnico apresentado que atenda essa condição.” 

 

(iii) Apresentou proposta com preços não exequíveis, especialmente 

em relação aos serviços do qual a empresa não tinha comprovado 

experiência: 

 
“Observa-se que a proposta apresentada pela empresa 

contempla itens em que os programas propostos encontram-se 

inexequíveis pelos preços apresentados. [...]. O Item de 

Gerenciamento de Riscos e Gestão de Emergências, como 

descrito no Termo de Referência, há a necessidade de revisão 

periódica dos planos de emergência. Nestes casos, há a 
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necessidade de realização de modelagens como, por exemplo, de 

simulação de derramamento de óleo na baía de Paranaguá, 

sabendose, pela longa experiência dessa Contratante, que os 

custos para a execução dessas modelagens numéricas são muito 

superiores aos apresentados na planilha da arrematante, como 

destacado abaixo: [...]. Para a execução dos monitoramentos 

trimestrais destacamos, por exemplo, os preços apresentados 

para a execução do Programa de Monitoramento de Qualidade 

das Águas. [...]. Reforçamos também que os custos laboratoriais 

para cada campanha, considerando a longa experiência da 

Contratante sobre este tema, são muito superiores ao 

apresentado pela arrematante.” 

 

4. Ocorre que, ao invés de observar o Edital e desclassificar imediatamente a In 

Natura, a Comissão de Licitação conferiu nova oportunidade para a empresa 

apresentar documentos e justificativas. 

 

5. A In Natura apresentou quatro esclarecimentos manifestamente 

improcedentes:  

 

(i) afirmou que supostamente teria experiência em serviços de 

monitoramento de biota aquática, mas apenas apresentou atestados de 

“avaliação ecológica rápida”, em tanques fechados e com duração de 1 

mês, que não guardam correspondência com os serviços exigidos no 

Edital de monitoramento em complexos portuários, com duração de 30 

meses (fl. 105 dos documentos enviados pela In Natura): 
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(ii) afirmou que supostamente teria experiência em monitoramento de 

biota aquática, mas apresentou atestado genérico de monitoramento de 

fauna em obra rodoviária, que não guardam correspondência com os 

serviços exigidos no Edital de monitoramento de biota aquática em 

complexos portuários (fl. 132 dos documentos enviados pela In Natura); 

 

“A RODONORTE - CONCESSIONARIA DE RODOVIAS 

INTEGRADAS S/A. com sede à Rua Afonso Pena 87 - Vila Estrela - 

Ponta Grossa - PR - 84040-170, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

02.221.531/0001- 30, atesta que a empresa IN NATURA 

TECNOLOGIA E SOLUCOES AMB IENTAIS LTDA com sede à R 

JOSE SGODA 408 CHACARA 15 - SANTA GEMA - COLOMBO - 

PR - 83407-015, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.017.824/0001-90, 

executou de forma adequada os serviços de Consultoria técnica 

para fiscalização do atendimento ao Plano de Controle Ambiental 

e seus programas, por meio do monitoramento ambiental, das 

obras de implantação de dispositivos de retornos na BR-376, BR-

373, BR277 e PR-151, bem como a duplicação dos trechos 6, 7, 8A, 

8C e 9B da Rodovia BR-376, [...].” 

 

(iii) afirmou que supostamente teria experiência em gestão de riscos, mas 

apenas apresentou atestados que previam atividades de elaboração de 

plano de emergência em obras rodoviárias, que não guardam 
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correspondência com os serviços exigidos no Edital de gestão de riscos 

em complexos portuários (fl. 173 dos documentos enviados pela In 

Natura); e 

 
“A RODOVIA DAS CATARATAS S/A ECOCATARATAS, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

02.228.721/0001-89, com sede na Rua Paraguai, nº 605, sala 04, Bairro 

Alto Alegre, CEP 85.805.017, município de Cascavel, Estado do Paraná, 

ATESTA para os devidos fins a capacidade técnica operacional e 

técnica profissional da empresa IN NATURA TECNOLOGIA E 

SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA., devidamente inscrita no CNPJ/MF 

sob nº 11.017.824/0001-90 e registrada no CREA PR sob o nº 51948, com 

sede Rua José Sgoda, nº 408, Chácara 15, Bairro Santa Gema, município 

de Colombo, Estado do Paraná, CEP 83.407-015, que EXECUTOU de 

01/12/2020 à 30/01/2023 os serviços de SUPERVISÃO AMBIENTAL 

EM OBRAS RODOVIÁRIAS E EXECUÇÃO DE PROGRAMAS 

AMBIENTAIS CONDICIONADOS AO LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL DAS OBRAS DE ENGENHARIA E NA OPERAÇÃO 

DAS RODOVIAS SOB CONCESSÃO DA ECOCATARATAS, 

conforme detalhado a seguir. 

1. EXECUÇÃO DOS SEGUINTES PROGRAMAS AMBIENTAIS 

1.1. Plano de Ação de Emergência (PAE) 

Revisão do PAE das construtoras;” 

 

(iv) afirmou que sua proposta supostamente seria exequível, mas para 

isso readequou completamente os preços e apresentou orçamentos de 

fornecedores completamente questionáveis, como o orçamento de um 

MEI (NATTURAE - Documentação Ambiental,  CNPJ 27.178.223/0001-

08), que sequer possui regularidade para prestar os serviços de natureza 

técnico-intelectuais exigidos pelo Edital (doc. 01; e fl. 27 dos 

esclarecimentos enviados pela In Natura). 

 



 

55 27 2142-8322 
contato@elementus-sa.com.br 

www.elementus-sa.com.br     6/28 

 

 
 

 
 

 

6. Após tais manifestações a Comissão de Licitação promoveu uma mudança de 

entendimento, aceitando esclarecimentos genéricos da In Natura de que supostamente 

teria experiência com as atividades exigidas e que seu preço supostamente seria 

exequível, sem analisar de forma específica os documentos apresentados pela 

empresa. 

 

7. Entretanto, a decisão que declarou a In Natura vencedora deve ser revista para 

que a empresa seja desclassificada, pois:  

 

(i) ao ter verificado que a In Natura apresentou proposta inexequível 

e não cumpriu com os requisitos do Edital, o instrumento convocatório 

determina a desclassificação imediata da empresa e veda 
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expressamente a juntada de documentação posterior à apresentação da 

proposta (Edital, itens 19.33, 19.34, 19.35, e 21.2): 

 

(ii) Não houve a comprovação de experiência em serviços de 

monitoramento de biota aquática vinculado à licenciamento ambiental, 

sobretudo pois (ii.a) o atestado da Plaza Ecoresort Capivari apenas indica 

“avaliação ecológica rápida”, em tanques fechados e com duração de 1 

mês, (ii.b) o atestado da CCR é genérico e apenas indica monitoramento 

de fauna em obra rodoviária, sendo que ambos não guardam 

correspondência com os serviços exigidos no Edital de monitoramento 

em complexos portuários (Termo de Referência, Item 16, a); e; 

 

(iii) Não houve a comprovação de experiência em serviços de gestão 

de risco, tendo em vista que a In Natura apenas apresentou atestados 

referentes a atividades de elaboração de plano de emergências, o que 

são dois itens distintos do Edital (Termo de Referência, Item 16, d); 

 

(iv) A In Natura readequou completamente os preços e apresentou 

orçamentos de fornecedores completamente questionáveis, de modo 

que deve ser revisto o entendimento de que a proposta supostamente 

seria exequível (Edital, Itens 18.6, 18.9 e 18.11.8). 

 

 

8. Tais fundamentos serão detalhadamente demonstrados a seguir. 
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II. RAZÕES RECURSAIS 

 

II.1. DA INDEVIDA NOTIFICAÇÃO PARA APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO 

COMPLEMENTAR 

 

9. Como narrado, a Análise da Documentação Técnica verificou que a proposta da 

In Natura (i) não atendeu aos requisitos de habilitação técnica constantes no Edital; e 

(ii) apresentou proposta inexequível. 

 

10. Nesse contexto, os itens 19.34 e 19.35 do Edital determinam a desclassificação 

imediata da proposta que (i) contenha vícios insanáveis; (ii) descumpra condições 

previstas nas especificações técnicas; ou (iii) apresente preços manifestamente 

inexequíveis, devendo ser convocado o proponente subsequente: 

 

“19.34. O coordenador da disputa promoverá a verificação da efetividade da 

proposta do arrematante, promovendo-se sua desclassificação caso: 

a) contenham vícios insanáveis; 

b) descumpram condições previstas nas especificações técnicas; 

c) apresentem preços manifestamente inexequíveis; [...].” 

 

“19.35. Se a proposta do arrematante não atender às exigências editalícias, o 

Agente de Contratação convocará o proponente subsequente, na ordem de 

classificação, para apresentação da documentação a fim de verificar o 

atendimento às exigências editalícias, e assim sucessivamente, até a apuração 

de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.” 

 

11. Ademais, o item 19.33 do Edital é expresso ao estabelecer que o proponente 

deverá apresentar toda a documentação exigida no momento da proposta. O item 21.2 

dispõe que, embora seja facultado à Comissão promover diligências para 

esclarecimentos ou saneamento de impropriedades meramente formais, é vedada a 
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inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar 

originalmente na proposta: 

 
“21.2. É facultado à comissão de licitação, em qualquer fase do certame, 

promover as diligências que entender necessárias, adotando medidas de 

saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades 

meramente formais na proposta, documentação de habilitação ou 

complementar a instrução do processo. TODAVIA É VEDADA A INCLUSÃO 

POSTERIOR DE DOCUMENTOS OU INFORMAÇÕES QUE DEVERIAM 

CONSTAR ORIGINALMENTE NA PROPOSTA.” 

  

12. No presente caso, além de readequar os valores de sua planilha de preços, a In 

Natura apresentou documentos novos que não haviam sido apresentados em sua 

proposta inicial, como por exemplo, os supostos dados extraídos na avaliação 

ecológica rápida realizada para o Plaza Ecoresort Capivari, que não estavam presentes 

na documentação original enviada pela empresa (fls. 89/105 dos documentos 

enviados pela In Natura) e que foram utilizados pela área técnica como fundamento 

para classificar a In Natura: 

 

“No que tange à exigência de apresentação de atestado técnico de um grupo 

taxonômico do Programa de Monitoramento da Biota Aquática e 

Bioindicadores, a arrematante melhor esclareceu que o atestado técnico 

apresento emitido pelo Plaza Eco Resort – Capivari na qual envolveu também 

as atividades de diagnóstico, caracterização, bem como o levantamento e a 

análise de ictiofauna, com maior detalhamento da atividade envolvida. 

Portanto, atualizamos que este item encontra-se atendido tecnicamente.” 

 

13. Desse modo, os vícios apontados na Análise de Habilitação não se tratam de 

meras irregularidades formais ou sanáveis, mas de descumprimento objetivo de 

exigência editalícia, o que impede sua posterior regularização, sob pena de afronta aos 

princípios da vinculação ao instrumento convocatório e da isonomia entre os licitantes, 

de observância obrigatória: 
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Lei 14.133/2021, Art. 5º “Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, 

do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 

planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 

motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança 

jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, 

assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942” 

 

14. Nesse contexto, a jurisprudência pátria entende que não é possível admitir a 

continuidade no certame de candidato que não atende aos requisitos do Edital, sob 

pena de malferir o princípio da vinculação ao instrumento convocatório: 

 
“A parte autora não atendeu às exigências do edital, de modo que admitir que 

permaneça no certame implicaria fragilização e ofensa ao princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório, além de privilégio indevido a um dos 

concorrentes (com o afastamento de critério estabelecido objetivamente no 

edital e aplicado a todos), o que fere o princípio da igualdade.”1 
 

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. 

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. 

OCORRÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. 1. Segundo 

a jurisprudência do STJ, a administração pública e os candidatos estão 

vinculados ao edital, em observância ao princípio da legalidade. Precedentes. 

2. Na hipótese, o substrato fático-probatório está bem delineado na sentença e 

no acórdão proferidos na origem, motivo pelo qual se afastou a incidência das 

Súmulas 5 e 7 do STJ. 3. Agravo interno desprovido.”2 
 

15. Ante o exposto, requer-se a desclassificação da In Natura 

 

II.2. DO NÃO CUMPRIMENTO DO REQUISITO DE EXPERIÊNCIA COM 

ATIVIDADE DE MONITORAMENTO DE BIOTA AQUÁTICA PARA 

OBTENÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL  

 

 
1  AC 5005200-58.2018.4.04.7101/RS, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Vivian Josete Pantaleão Caminha, j. 06.07.2022. 
2 STJ, AgInt no AgInt no REsp 2077875/RN, T1 - Primeira Turma, Rel. Min. Gurgel de Faria, j. 19.08.2024, DJE 

26.08.2024. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
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16. Como narrado, a Recorrida foi habilitada sob o argumento de que teria "melhor 

esclarecido" o teor do atestado emitido pelo Plaza Eco Resort Capivari: 

 
“No que tange à exigência de apresentação de atestado técnico de um grupo 

taxonômico do Programa de Monitoramento da Biota Aquática e 

Bioindicadores, a arrematante melhor esclareceu que o atestado técnico 

apresento emitido pelo Plaza Eco Resort – Capivari na qual envolveu também 

as atividades de diagnóstico, caracterização, bem como o levantamento e a 

análise de ictiofauna, com maior detalhamento da atividade envolvida. 

Portanto, atualizamos que este item encontra-se atendido tecnicamente.” 

 

17. Todavia, o entendimento deve ser revisto. Isso porque, o item 16 do Termo de 

Referência é claro que os atestados devem comprovar a experiencia na execução de 

monitoramentos e devem ser vinculados a licenciamentos ambientais: 

 
“A Licitante deverá comprovar experiência na EXECUÇÃO DE 

MONITORAMENTO de, no mínimo, 01 (um) grupo taxonômico do Programa 

de Monitoramento da Biota Aquática e Bioindicadores descrito neste Termo 

de Referência, através da apresentação de atestado(s) de Pessoa Jurídica de 

direito público ou privado. O(S) ATESTADO(S) DEVER(ÃO) SER DE 

TRABALHOS VINCULADOS A LICENCIAMENTOS AMBIENTAIS e à 

Certidão de Acervo Técnico – CAT do profissional responsável técnico 

contratado pela Licitante, registrada na entidade profissional competente.” 

 

18. A exigência do Edital de que a experiência seja de algum dos grupos 

taxonômicos de biota aquática previstos no Termo de Referência e vinculados a 

licenciamentos ambientais não é em vão, mas sim requisitos indispensáveis para 

execução adequada do objeto contratual no complexo portuário da APPA. 

 

19. Nesse sentido, o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da APPA é 

expresso de que a documentação relativa à qualificação técnica deve refletir aptidão 

para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

instalações, quantidades e prazos com o objeto da licitação: 
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“Art 40. A documentação relativa à qualificação técnica, conforme o caso, 

consistirá em: I – Registro ou a inscrição na entidade profissional competente; 

II – Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

e indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados 

e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 

pelos trabalhos;” 

 

20. Ocorre que o documento apresentado pela In Natura descreve a execução de 

um "Estudo e Caracterização" com duração de apenas um mês (fevereiro a março de 

2019), baseado em métodos não interventivos e revisão bibliográfica: 

 

 

 
 

21. Por definição, o monitoramento ambiental exige a avaliação sistemática e 

contínua de parâmetros ao longo do tempo, para aferir variações sazonais e tendências 

de impacto. Um estudo bibliográfico de 1 mês jamais poderia ser equiparado a um 

programa de monitoramento de 30 meses, como o previsto no presente contrato. 

 

22. Na própria manifestação da In Natura ao se referir ao atestado emitido pela 

CCR (que será questionado na sequência), alega que a atuação durante 2 anos 

evidencia a necessidade de uma análise constante, robusta e sistemática inerente à 

atividade de monitoramento:  

 
“Em complementação ao Atestado de Capacidade Técnica do Plaza Eco Resort 

Capivari, verifica-se ainda a comprovação da experiência da proponente por 
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meio do Atestado de Capacidade Técnica emitido pela CCR Rodonorte 

Concessionária de Rodovias Integradas S/A, o qual evidencia a execução de 

serviços de Monitoramento de Fauna, desenvolvidos ao longo de um prazo 

contratual contínuo, no caso, 15 de junho de 2020 a 15 de junho de 2022.  TAL 

PERÍODO DE EXECUÇÃO DEMONSTRA A NATUREZA PERMANENTE E 

SISTEMÁTICA DO MONITORAMENTO, reforçando a robustez técnica dos 

serviços prestados, bem como a capacidade da empresa em manter equipes 

técnicas, logística e gestão ambiental adequadas durante todo o ciclo de 

acompanhamento ambiental.”  

 

23. Ademais, a única coleta efetivamente realizada no Plaza Eco Resort Capivari foi 

em um “tanque particular”, isto é, um ambiente controlado e sem influência externa, 

o que não tem absolutamente nenhuma relação com o contexto de monitoramento 

ambiental de biota exigido nos complexos portuários da APPA: 

 

 
 

24. Não fosse suficiente, o referido estudo da In Natura também não cumpre com 

a exigência do Edital de que a atividade fosse vinculada ao licenciamento ambiental, 

pois ela não participou do licenciamento ambiental, e sim uma outra empresa 

denominada Ecotecnica3: 

 

 
3 https://ecotecnica.com.br/docs/Portfolio-Ecotecnica.pdf 
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25. Exatamente por esses motivos que o atestado técnico do CRBio referente ao 

referido serviço indica que a In Natura apenas realizou serviços de avaliação ecológica 

rápida (i.e, diferente do serviço de monitoramento) e realização de métodos não 

interventivos (i.e, diferente do serviço interventivos de coleta exigidos no termo de 

referência) (fl. 105 dos documentos enviados pela In Natura): 

 

 

 

26. Portanto, resta evidente que a referida atividade prestada para o Plaza Eco Resort 

Capivari não comprova experiência da In Natura para execução de monitoramento 

vinculada a licenciamento ambiental no contexto exigido pelo presente certame. 
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27. Quanto ao atestado emitido pela CCR, também não comprova a experiência da 

In Natura, pois se referem apenas a atividades de “Consultoria técnica para 

fiscalização” no contexto de obras rodoviárias (fl. 132 dos documentos enviados pela 

In Natura): 

 

“A RODONORTE - CONCESSIONARIA DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A. 

com sede à Rua Afonso Pena 87 - Vila Estrela - Ponta Grossa - PR - 84040-170, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.221.531/0001- 30, atesta que a empresa IN 

NATURA TECNOLOGIA E SOLUCOES AMB IENTAIS LTDA com sede à R 

JOSE SGODA 408 CHACARA 15 - SANTA GEMA - COLOMBO - PR - 83407-

015, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.017.824/0001-90, executou de forma 

adequada os serviços de Consultoria técnica para fiscalização do atendimento 

ao Plano de Controle Ambiental e seus programas, por meio do 

monitoramento ambiental, das obras de implantação de dispositivos de 

retornos na BR-376, BR-373, BR277 e PR-151, bem como a duplicação dos 

trechos 6, 7, 8A, 8C e 9B da Rodovia BR-376, [...].” 

 

28. Não há, no referido atestado, qualquer comprovação de monitoramento de 

biota aquática, como exigido pelo Edital, o que é necessário, tendo em vista que o 

contexto de obras em faixas de domínio rodoviário não guarda nenhuma correlação 

técnica com a complexidade do monitoramento de biota em um complexo portuário. 

 

29. Ademais, a atividade de “Consultoria técnica para fiscalização” indicada no 

atestado possui natureza meramente supervisora e administrativa, consistindo na 

verificação do trabalho executado por terceiros, o que diverge da “experiência na 

execução de monitoramento” exigida pelo Item 16 do Termo de Referência. 

 

30. A falta de experiência da In Natura em atividades de monitoramento de biota 

aquática é de tamanha clareza, que a própria área técnica verificou que praticamente 

todos os itens de monitoramento apresentados na proposta da empresa apresentava 

custos muito inferiores aos praticados: 
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“Para a execução dos monitoramentos trimestrais destacamos, por exemplo, 

os preços apresentados para a execução do Programa de Monitoramento de 

Qualidade das Águas. Reforçamos, como descrito no Termo de Referência em 

item correspondente, que o programa envolve a coleta trimestral de 32 pontos 

em três estratos, portanto, totalizando 86 amostras com todos os parâmetros 

previstos na Tabela 30 do Termo de Referência (mais de 60 parâmetros) por 

laboratório acreditado pelo Inmetro, distribuídos em diferentes locais no 

Complexo Estuarino de Paranaguá. Tais pontos de coleta são acessados 

somente por embarcação de grande porte que comporte equipamentos, equipe 

e frascaria refrigerada. Reforçamos também que os custos laboratoriais para 

cada campanha, considerando a longa experiência da Contratante sobre este 

tema, são muito superiores ao apresentado pela arrematante. [...]. Destacamos 

também a execução do monitoramento trimestral de qualidade de sedimentos, 

previsto para 25 pontos distribuídos ao longo do Complexo Estuarino de 

Paranaguá, com uma série de parâmetros a serem analisados como descrito na 

Tabela 33 do Termo de Referência e que, novamente, reforçamos que os custos 

laboratoriais e logísticos para cada campanha (embarcação e equipe), pela 

longa experiência da Contratante sobre este tema, são muito superiores ao 

apresentado pela arrematante: [...].:” 

 

31. Diante do exposto, resta claro que a documentação da empresa In Natura não 

atendeu ao requisito de habilitação técnica, de modo que requer-se sua desclassificação 

do processo. 

 

II. 3. DO NÃO CUMPRIMENTO DO REQUISITO DE EXPERIÊNCIA COM 

GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 

32. Quanto ao requisito de apresentação de atestado técnico na execução e 

elaboração de programa de gerenciamento de risco e emergências, a In Natura alega 

que possuiria 3 atestados que em tese comprova sua experiência: 

 
“No caso do primeiro Atestado supracitado, que trata da execução de 

Supervisão Ambiental em Obras Rodoviárias e Execução de Programas 

Ambientais, no âmbito do Plano Básico Ambiental (PBA) da 

ECOCATARATAS, expressamente condicionados ao licenciamento ambiental, 

foi executado o Plano de Ação de Emergência (PAE), além da revisão do PAE 
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das Construtoras, bem como a supervisão do Programa de Atendimento a 

Emergências e Plano de Contingencia. [...]. Para reforçar o atendimento às 

exigências estabelecidas, destaca-se que tal comprovação é evidenciada, 

adicionalmente, por meio do segundo e do terceiro Atestados de Capacidade 

Técnica, referentes às Concessionárias ECOVIA e CCR RodoNorte.” 

 

33. Entretanto, com a devida vênia, o entendimento deve ser revisto.  

 

34. A In Natura tenta fundir duas obrigações técnicas completamente autônomas e 

distintas em apenas uma. Em uma tentativa de suprir sua carência técnica, a licitante 

sustenta que os atestados de serviços em rodovias (Ecocataratas, Ecovia e Rodonorte) 

comprovariam experiência em "Gerenciamento de Riscos" simplesmente por 

descreverem atividades de atuação em acidentes e elaboração de Planos de Ação de 

Emergência (PAE). 

 

35. Todavia, o Edital exige a comprovação e experiência tanta no gerenciamento 

de riscos quanto na gestão de emergências, inclusive dando prioridade à gestão de 

risco ao exigir que essa atividade esteja vinculada ao licenciamento ambiental (Item 16 

do Termo de Referência): 

 

“A Licitante deverá comprovar experiência na área de gerenciamento de 

riscos E gestão de emergências através da apresentação de 01 (um) 

atestado de execução e/ou elaboração de programa(s) de gerenciamento 

de risco vinculado ao licenciamento ambiental. O atestado deverá ser 

devidamente vinculado à Certidão de Acervo Técnico – CAT do 

profissional responsável técnico contratado pela Licitante, registrada na 

entidade profissional competente.” 
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36.  A análise dos objetivos definidos no Termo de Referência desfaz qualquer 

tentativa de equiparação do Programa de Gerenciamento de Risco (PGR) dos Planos 

de Emergências (PAE). Vejamos: 

 

“4.1.2.4 PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCO – PGR  

4.1.2.4.1 OBJETIVOS 

“Estabelecer diretrizes para a gestão de riscos de acidentes 

maiores/tecnológicos nos portos organizados de Paranaguá e Antonina, 

incluindo todas as atividades e instalações potencialmente perigosas por 

suas características operacionais [...]. “ 

 

4.1.2.5 PLANOS DE EMERGÊNCIAS (PEI, PAE, PA)  

4.1.2.5.1 OBJETIVOS 

“Estabelecer as diretrizes e informações para resposta rápida e eficiente 

às emergências, minimizando os riscos e impactos à comunidade [...] e 

ao meio ambiente.” 

 

37. A distinção é clara: enquanto o Gerenciamento de Riscos (Item 4.1.2.4) possui 

natureza proativa, voltada ao estudo das probabilidades, modelagens de cenários e 

prevenção de desastres maiores antes que ocorram, a Gestão de Emergências (Item 

4.1.2.5) tem natureza reativa, focada na resposta após a ocorrência do evento crítico. 

 

38. Essa distinção do Edital não foi por acaso. A Norma ABNT BR 15480 destaca 

que o Programa de Gerenciamento de Risco (PGR) e os Planos de Atendimentos e 

Emergências (PAE) constituem dois planejamentos completamente distintos, com 

características, conteúdo e objetivos diferentes: 
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39. Os atestados apresentados pela Recorrida limitam-se ao campo da resposta e 

contenção (mitigação de impactos de acidentes rodoviários). Atuar na limpeza de um 

vazamento de combustível em pista ou elaborar um plano de sinalização de 

emergência não confere ao licitante a expertise necessária para estabelecer as diretrizes 

de um plano de gestão de risco em um complexo portuário. 
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40. No contexto do complexo portuário de Paranaguá e Antonina, o gerenciamento 

de risco é a espinha dorsal da operação portuária. Ele exige a capacidade técnica de 

antecipar acidentes tecnológicos de grande escala, envolvendo modelagens complexas 

de dispersão hídrica e atmosférica. Permitir que uma empresa gerencie riscos 

portuários baseada apenas em experiência reativa rodoviária, além de descumprir os 

requisitos do Edital, também confere um risco inaceitável à Administração. 

 

41. A gestão de riscos é, por definição, mais crítica que a de emergência, pois seu 

sucesso evita a necessidade da resposta.  

 

42. No presente caso, essa falta de experiência é ainda mais grave, pois a própria 

área técnica da APPA, em seu primeiro parecer que entendeu pelo não cumprimento 

dos itens do Edital pela In Natura, verificou que a empresa estava minimizando 

gastos com a gestão de riscos e de emergências no contexto portuário: 
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43. Dessa forma, ignorar o alerta expresso verificado pelo primeiro parecer da área 

técnica quanto à inexperiência da In Natura para a gestão de riscos, somado a uma 

eventual catástrofe, pode colocar em xeque a contratação realizada em sede do 

contrato de maior importância da APPA. 

 

44. Por outro lado, a título comparativo, a Recorrente, próxima convocada na 

ordem de classificação, possui diversos atestados técnicos de atividades de gestão 

de riscos e emergências para licenciamento ambiental em complexos portuários, 

como comprovado pelo CAT PR191 apresentado em sua proposta (doc. 02):   

 

 

 

 

 
 

 

45. Ante o exposto, requer-se a desclassificação da In Natura. 

 

II.4. É INDEVIDA A REALOCAÇÃO DOS PREÇOS APÓS APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA. ADEMAIS, MESMO APÓS A REALOCAÇÃO DOS PREÇOS, A 

PROPOSTA CONTINUA CLARAMENTE INEXEQUÍVEL 
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46. Após ser apontada a inexequibilidade de diversos itens da proposta, a In Natura 

confessou ter realocado valores em sua planilha de composição de preços para atender 

às exigências da APPA: 

 

“Em resposta às preocupações levantadas pela Diretoria de Meio 

Ambiente no Parecer Técnico, informamos que procedemos a uma 

minuciosa revisão dos cálculos internos para adequar a distribuição dos 

valores na planilha. Este ajuste visa demonstrar a compatibilidade com 

a realidade do mercado atual, sem qualquer alteração no valor global 

arrematado.” 

 

47. Entretanto, o Edital estabelece que a cotação apresentada é de exclusiva e total 

responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. No mesmo sentido, o Item 18.6 proíbe qualquer pleito de alteração de 

valores em função das composições. 

 

“18.6. Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do 

CONTRATADO em função das composições apresentadas pela APPA.” 

 

“18.9. A cotação apresentada e considerada para efeito de julgamento 

será de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo 

o direito de pleitear qualquer alteração.” 

 

“18.11.8. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos ou os apresentarem em desacordo com o 

estabelecido nesta Concorrência, ou, ainda, com irregularidades, 

poderão ser desclassificados, não se admitindo complementação 

posterior, salvo aquelas expressamente previstas neste Edital.” 

 

48. Ao permitir que a empresa "ajuste" seus preços unitários para fugir da 

desclassificação por inexequibilidade, a Administração conferiu vantagem indevida à 

Recorrida, em detrimento dos demais licitantes que cotaram seus preços com 

seriedade desde o início. 
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49. No presente caso, as alterações não foram por meros equívocos, mas sim uma 

completa redistribuição dos preços da planilha, sendo que alguns itens tiveram seu 

preço aumentado em 500% enquanto outros foram reduzidos em mais de 80%, como 

informado pela própria In Natura: 

 

“O parecer questiona os valores de revisão periódica de planos (PGR, 

PAE, PEI e Plano de Área), alegando que os custos de modelagem seriam 

superiores ao proposto, desta forma, após revisão na análise, a IN 

NATURA realizou uma readequação interna de seus custos para este 

item, alterando o valor total de R$ 21.240,00 para R$ 100.000,00, valor 

este que será integralmente suportado pela empresa.” 

 

50. Não obstante, ainda que eventualmente se entenda possível adequar os preços 

da planilha, ainda assim deve ser revista a proposta da In Natura. 

 

51. Isso, porque, como dito anteriormente, alguns itens tiveram seu preço 

aumentado em 500% enquanto outros foram reduzidos em mais de 80%. Por exemplo, 

um dos principais objetos do contrato que o monitoramento do meio biótico teve seu 

preço reduzido pela metade: 

 

Preço antigo: 

  

 

Preço atual: 

 

 

52. Segundo a In Natura, tais preços supostamente seriam exequíveis por constar 

proposta de seus fornecedores subcontratados pelos valores indicados. Ocorre que, 
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pela mera visualização das propostas dos fornecedores é possível verificar que os 

valores são completamente inexequíveis. 

 

53. Por exemplo, a In Natura apresenta orçamento da empresa Natturae, 

censurando seu CNPJ, na qual indica que a empresa supostamente cobraria R$ 

5.900,00 reais para realizar as campanhas mensais de monitoramento da avifauna: 

 

 

 

 

 

 

54. Ocorre que, em primeiro lugar, em consulta ao CNPJ da Natturae 

(27.178.223/0001-08), verifica que se trata de um empresário individual (MEI), que 

sequer possui as atividades de monitoramento, análises técnicas e pesquisa e 

desenvolvimento ambiental em seu objeto social, e nem poderiam por não estarem 

abrangidas na área de atuação dos MEI’s. O que justifica a empresa ter omitido seu 

CNPJ ao apresentar o orçamento (doc. 01). 
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55. Ademais, os preços apresentados são completamente irreais em relação a 

todos os requisitos e metodologias apresentados para a atividade no Termo de 

Referência, que exige o monitoramento e elaboração de relatórios técnicos mensais, 

em cinco unidades amostrais distintas e imensas, somente acessadas em condições 

de tempo e clima específicos (4.2.1.6.3). 

 

56. Destaca-se que a própria área técnica da APPA admitiu que este é o Contrato 

de Gestão Ambiental de maior importância da autarquia e que já vivenciou o trauma 

de contratações que colapsaram por preços inexequíveis: 

 
“Logo, externalizando a preocupação dessa área técnica quanto aos preços 

praticados, devido ao fato de já ter vivenciado outras contratações que se 

iniciaram e posteriormente não se mostraram exequíveis mesmo com a 

afirmação da empresa vencedora, e que o objeto deste Termo de Referência 

trata-se do Contrato de Gestão Ambiental de maior importância, visto que 

mantém a operação regular dos Portos do Paraná com a execução das 

condicionantes ambientais previstas na Licença de Operação de forma 

ininterrupta.” 

 

57. Ao ignorar o alerta técnico e chancelar uma proposta que se sustenta em 

orçamentos de fornecedores sem habilitação jurídica e com preços que desafiam a 

lógica econômica, não se está apenas diante de um erro procedimental, mas sim, no 

mínimo, assumindo um risco consciente de inexecução contratual, senão pior.  

 

58. Diante o exposto, requer-se a desclassificação da In Natura. 
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REQUERIMENTOS 

 

59. Diante ao exposto, requer-se, com a devida vênia, que a decisão que declarou a 

In Natura vencedora seja revista, a fim de que a referida empresa seja desclassificada, 

e sejam convocados os demais licitantes na ordem de classificação.  

 

Pede deferimento.   

 

Vitória/ES, 19 de março de 2026. 

 

 

 

 

ELEMENTUS SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

Victor Hugo Barbosa De Carvalho 
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